


















1. Nome

Seminário Nacional de Direito do Patrimônio Cultural

2. Ementa

O Núcleo de Pesquisa em Direito do Patrimônio Cultural em colaboração com
o Ministério Público de Minas Gerais realizará, durante 02 dias, 04 e 05 de abril
de  2023,  na  cidade  de  Ouro  Preto,  o  Seminário  Nacional  de  Direito  do
Patrimônio Cultural, com o tema: “Do Decreto Lei 25/37 a um Código Brasileiro
de Patrimônio Cultural: Desa os e Possibilidades”. Paralelamente ao Seminário,
será  realizado  o  II  Fórum  de  Capacitação  de  Agentes  Municipais  de
Fiscalização do Patrimônio Cultural.

3. Área de atuação

Meio Ambiente Histórico-Cultural

4. Período de execução

6 meses

5. Municípios de execução

Ouro Preto

6. Bacia Hidrográ ca

Bacia dos Rios das Velhas e Paraopeba

7. Público-alvo

Pro ssionais atuantes na salvaguarda do patrimônio cultural, como gestores e
conselheiros públicos, representantes de entidades de proteção, da iniciativa
privada e servidores estatais, bem como estudantes e demais interessados nos
instrumentos jurídicos de tutela patrimonial.
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8. Justi cativa

O número de bens culturais e turísticos de Minas Gerais revela a dimensão da
responsabilidade do Poder Público e da própria sociedade com a conservação
de patrimônio. No país, o Estado tem a maior quantidade de bens culturais
protegidos  e  de  cidades  turísticas  reconhecidas  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Turismo  (Embratur).  Não  por  acaso,  o  Estado  de  Minas  Gerais  se  tornou
referência  nacional  na  pesquisa  envolvendo  a  proteção  jurídica  dos  bens
culturais. Seja pelo pioneirismo de ações como a criação da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Cultural e Turístico; seja pela
consolidação do Programa ICMS Patrimônio Cultural; ou mesmo pela inédita
introdução do conteúdo de Direito do Patrimônio Cultural na matriz curricular
obrigatória do Curso de Direito da Universidade Federal de Ouro Preto, Minas
possui  e  aceita  o  compromisso  de  pujar  a  discussão  em  torno  do
aprimoramento da legislação nacional de proteção ao patrimônio cultural.

9. Objetivo

O objetivo geral  do Seminário Nacional  de Direito do Patrimônio Cultural  é
promover o debate sobre os desa os dos atuais instrumentos de tutela jurídica
dos bens culturais,  seus principais  problemas,  meios  de aperfeiçoamento e
possibilidades  de  estabelecer  diretrizes  para  sistematização  da  legislação
sobre o Patrimônio Cultural no país, com eventual propositura de um Código
Brasileiro  de  Patrimônio  Cultural,  tendo  em  vista  o  marco  do  Estado
Democrático de Direito, instituído pela Constituição da República de 1988. Para
atingir  esse  m,  é  importante  que  se  alcançam  os  seguintes  objetivos
especí cos:  a)  Realizar  debates  de  especialistas  em  Direito  do  Patrimônio
Cultural com experiências nas diversas frentes de proteção; b) Oportunizar a
comunicação de trabalhos acadêmicos e a publicação de artigos cientí cos
para o fortalecimento da pesquisa na área do Direito do Patrimônio Cultural; c)
Produzir  anais  do  evento  para  registro  e  divulgação  dos  trabalhos
apresentados;  d)  Capacitar  agentes locais  responsáveis  pela scalização das
condições  e  intervenções,  especialmente,  no  patrimônio  cultural  urbano;  e)
Divulgar,  ao  m  do  Seminário,  uma  Carta  que  externalize  as  diretrizes
resultantes dos debates que envolveram todos os participantes do evento, com
o to de consolidar a contribuição havida para uma possível  codi cação do
Direito do Patrimônio Cultural no Brasil.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

 

3.1 Da Contratante:

 

3.1.1 É assegurado a Contratante o exercício, na defesa de seus interesses e em nome da vontade
pública, dos atos e ações previstos nas Leis nos 8.666/93, bem como toda legislação per nente, neste
Contrato e seus respec vos anexos.

 

3.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados.

 

3.1.3 Indicar o coordenador e ordenador de despesas.

 

3.2 Da Contratada:

 

3.2.1 A Contratada exercerá seus direitos e obrigações na conformidade do disposto nos instrumentos
legais norma vos e contratuais especificados na subcláusula 3.1.1.

 

3.2.2 Manter, na vigência do presente Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

 

3.2.3 Prestar os serviços na forma e condições definidas na proposta de execução do Plano de Trabalho a
que se refere à Cláusula Primeira, responsabilizando-se pela sua perfeita e integral execução.

 

3.2.4 Responsabilizar-se, com recursos do Contrato, pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições
e outros encargos porventura devidos em decorrência da presente contratação, apresentando os
respec vos comprovantes ao setor competente da Contratante.

 

3.2.5 Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização e pagamento do pessoal porventura necessário à
execução do objeto do presente Contrato, mediante autorização formal do Ordenador de Despesas deste
projeto.

 

3.2.6 Aplicar no mercado financeiro, através de ins tuições federais, os recursos administrados com base
no presente instrumento, devendo posteriormente revertê-los para o projeto, junto com o respec vo
rendimento.

 

3.2.11 Observar, quando da execução das despesas com os recursos deste Contrato, as disposições da Lei
8.958/94, do Decreto 8.241/14, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

 

3.2.12 Transferir imediatamente após o término desse instrumento à Contratante a posse e uso dos
materiais de consumo, equipamentos e demais bens duráveis adquiridos para execução do referido
projeto.
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3.2.13 Formalizar transferência à Contratante, sem qualquer encargo, dos bens duráveis, imediatamente
à sua aquisição.

 

3.2.14 Res tuir à Contratante, através de GRU, ao final do Contrato, se for o caso, eventual saldo
remanescente, monetariamente corrigido e acrescido dos rendimentos percebidos, mediante depósito
na conta única do Tesouro Nacional/UFOP, nos termos do art. 11 do Decreto Federal nº 7.423/10.

 

3.2.15 Garan r conta bancária específica para a execução do Projeto Proposto.

 

3.2.16 Solucionar, judicialmente ou extrajudicialmente, quaisquer li gios com terceiros, decorrentes da
execução deste Contrato.

 

3.2.17 Responsabilizar-se exclusivamente, com recursos do Contrato, pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes e com os recursos deste Contrato.

 

3.2.18 Responsabilizar-se, com os recursos do projeto, por todos os tributos ou encargos de qualquer
natureza aos Poderes Públicos Federais, Estaduais ou Municipais diretamente relacionados com o objeto
contratual.

 

3.2.19 Apresentar prestação de contas final, observando os disposi vos do Plano de Trabalho, bem com
relatório técnico de execução do projeto proposto, conforme Portaria Interministerial nº 424/2016 e pela
Resolução CUNI/UFOP nº 2384/20.

 

3.2.20 Indicar a equipe responsável pela execução do projeto proposto.

 

3.2.21 Gerir administra va e financeiramente o projeto, aplicando os recursos recebidos no
desenvolvimento e execução das finalidades do presente instrumento;

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

4.1 O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, a contar da sua assinatura.

 

4.2 Este Contrato poderá ser prorrogado, nas condições básicas determinadas no art. 57 da Lei 8.666/93,
mediante ajuste entre as partes, firmado antes de seu término.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

 

5.1 O custo total es mado com a realização do Projeto é de R$ 110.500,50 (cento e dez mil, quinhentos
reais e cinquenta centavos), conforme Proposta para Execução do Plano de Trabalho.

 

5.2 Pela execução do Plano de Trabalho denominado Seminário Nacional de Direito do Patrimônio
Cultural, para cobrir despesas operacionais, a Contratada cobrará a quan a fixa e irreajustável de R$
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11.050,05 (onze mil, cinquenta reais e cinco centavos), a ser paga em parcelas proporcionais aos
suscitados ingressos de recursos na conta bancária do projeto.

 

5.2.1 A quan a de recursos disposta na subcláusula 5.2 para cobrir despesas operacionais
da Contratada, será devida em valor proporcional à arrecadação, caso a captação de recursos seja menor
do que o valor es pulado na cláusula 5.1.

 

5.3 Os recursos não poderão ser u lizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento ou
para pagamento de despesas rela vas, anterior ou posterior à vigência deste Contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

 

6.1 Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, poderá a Administração da Contratante aplicar
as sanções previstas nos ar gos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garan da a prévia defesa à Contratada.

 

6.1.1 Advertência.

 

6.1.2 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de
até 02 (dois) anos.

 

6.1.3 Multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na prestação do serviço ou
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.

 

6.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, pela não prestação dos serviços.

 

6.1.5 Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações estabelecidas
pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado.

 

6.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

6.2 O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada,
pela Contratante, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

6.3 Nenhuma sanção ou penalização será aplicada sem a garan a de prazo prévio para o exercício da
ampla defesa.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

 

7.1 Os distratos administra vos ou amigáveis, seus mo vos e consequências regulam-se pelas
disposições da Lei nº 8.666/93, no que couber, e toda legislação per nente cabível.
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7.2 Reconhece a Contratada os direitos da Contratante em relação à rescisão ou cassação administra va
do Contrato, na forma do Ar go 77 da Lei n.º 8.666/93.

 

7.3 A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no Ar go 77 do referido diploma legal, ensejará
sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais:

 

7.3.1 Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sé ma.

           

7.3.2 Retenção dos créditos da Contratada decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
à Contratante.

 

CLÁUSULA OITAVA – VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

8.1 Ficam as partes, na execução do presente Contrato, vinculadas aos termos específicos da Lei
8.958/94, da Resolução CEPE 7.000/2016, em sua redação atual, no que couber a Lei nº 8.666/93, bem
como toda legislação cabível e aplicável, às condições aceitas no Plano de Trabalho e nos termos do
presente Contrato.

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO

 

9.1 Até o quinto dia ú l do mês subsequente ao de sua assinatura, a Contratante encaminhará para
publicação o resumo do Termo de Contrato, no Diário Oficial da União, na conformidade do parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

10.1 Nos termos do Ar go 67 da Lei n.º 8.666/93, a Contratante indica como coordenador do projeto o
Prof. Carlos Magno de Souza Paiva, inscrito no SIAPE nº 2.620.012 e como ordenador das despesas o Prof.
Amauri Cesar Alves, inscrito no SIAPE nº 1.893.670.

 

10.2 O coordenador do projeto deverá realizar a fiscalização por meio de relatório final de cumprimento
do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

11.1 A prestação de contas deverá ser elaborada pela Fundação de Apoio devendo ser instruída com os
demonstra vos de receitas e despesas, cópias dos documentos fiscais, relação de pagamentos realizados
de acordo com o projeto e respec vo plano de trabalho, cópias das guias de recolhimento e atas de
licitação, bem como o relatório técnico de cumprimento do objeto do projeto, consoante Portaria
Interministerial nº 424/2016 e Resolução CEPE 2384/2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1 Se qualquer das partes contratantes em bene cio de outra permi r, mesmo por omissão, a
inobservância no todo ou em parte de qualquer das cláusulas e condições do presente Contrato e/ou
seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de algum e qualquer modo afetar ou prejudicar
essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 

13.1 O Foro competente para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente Contrato e não
resolvida entre as partes será o da Jus ça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, em Ponte Nova - MG,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por acharem justas e contratadas, de pleno acordo, assinam as partes contratantes o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

 
Ouro Preto,    de  novembro de 2022

 
Universidade Federal de Ouro Preto

Profª. Drª. Cláudia Aparecida Marliére de Lima
      

 
   Fundação Gorceix

Prof. Dr. Cristovam Paes de Oliveira
 

 

Testemunhas:

 

1ª - ________________________________            2ª - ________________________________

NOME/CPF:                                                                       NOME/CPF:

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Pacheco da Silveira, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 17/11/2022, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A), em
01/12/2022, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cristovam Paes de Oliveira, Usuário Externo, em
16/12/2022, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site
h p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0427236 e
o código CRC D910421A.
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Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente
o Processo nº 23109.014572/2022-87 SEI nº 0427236

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35402-163
Telefone: (31)3559-1197   - www.ufop.br
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14 mar 2023, 16:47:30 Operador com email anna.otoni@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

renata.fonseca@cemais.org.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita.

Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Renata Fonseca

Guimarães e .

14 mar 2023, 17:09:44 Marcelo Azevedo Maffra assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

marcelomaffra@mpmg.mp.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo d0d2fe(...), vide anexo 14 mar 2023, 17-09-43.png. IP: 200.195.17.146.

Componente de assinatura versão 1.465.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

15 mar 2023, 09:57:05 Renata Fonseca Guimarães assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

renata.fonseca@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo 831e4e(...), vide anexo 15 mar 2023, 09-57-05.png. IP: 201.17.159.167.

Componente de assinatura versão 1.465.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

15 mar 2023, 12:39:13 Operador com email anna.otoni@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

camilaterres@mpmg.mp.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo CAMILA COSTA

GARRIDO TERRES.

15 mar 2023, 12:42:42 Operador com email anna.otoni@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc removeu da Lista de Assinatura: lpardini@mpmg.mp.br para assinar como parte.

15 mar 2023, 16:00:23 Carlos Eduardo Ferreira Pinto assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf. . IP: 177.190.215.5. Componente de assinatura

versão 1.465.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

16 mar 2023, 10:27:34 Aline Seoane Resende Paulino assinou como interveniente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail aline.resende@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo 015b12(...), vide anexo 16 mar 2023, 10-27-33.png. IP: 177.182.79.105.

Componente de assinatura versão 1.466.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

16 mar 2023, 15:53:48 Cristovam Paes de Oliveira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

contato@gorceix.org.br. . Foto do documento oficial, sendo a

frente com hash SHA256 prefixo 4d46c0(...), vide anexo frente 16 mar 2023, 15-53-44.png, e o

verso com hash SHA256 prefixo ae19d9(...), vide anexo verso 16 mar 2023, 15-53-44.png.

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 895bec(...), vide anexo 16 mar 2023, 15-53-

44.png. IP: 189.90.244.27. Componente de assinatura versão 1.466.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

16 mar 2023, 16:48:04 CAMILA COSTA GARRIDO TERRES assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

camilaterres@mpmg.mp.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo b8674e(...), vide anexo 16 mar 2023, 16-47-53.png. IP: 200.199.6.242.

Componente de assinatura versão 1.467.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 mar 2023, 09:44:46 Operador com email anna.otoni@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc removeu da Lista de Assinatura: aresende@gorceix.org.br para assinar como

testemunha.

17 mar 2023, 09:44:59 Operador com email anna.otoni@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

aresende@gorceix.org.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de documento oficial; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Reinaldo Otavio Alves de Brito Pinheiro e .

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 17 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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17 mar 2023, 14:40:22 Reinaldo Otavio Alves de Brito Pinheiro assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via

E-mail aresende@gorceix.org.br. . Foto do documento oficial,

sendo a frente com hash SHA256 prefixo 60f38a(...), vide anexo frente 17 mar 2023, 14-40-

19.png, e o verso com hash SHA256 prefixo ce1155(...), vide anexo verso 17 mar 2023, 14-40-

19.png. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo ab1ebd(...), vide anexo 17 mar 2023,

14-40-19.png. IP: 189.90.244.27. Componente de assinatura versão 1.467.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

17 mar 2023, 14:40:23 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

cedbf4d5-aed4-4fc6-939b-eb7f1ddea830.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº cedbf4d5-aed4-4fc6-939b-eb7f1ddea830, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 17 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Marcelo Azevedo Maffra

Assinou o documento enquanto parte em 14 mar 2023 às 17:09:43

ASSINATURA MANUSCRITA

Marcelo Azevedo Maffra

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo d0d2fe(...)

14 mar 2023, 17-09-43.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 17 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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Aline Seoane Resende Paulino

Assinou o documento enquanto interveniente em 16 mar 2023 às 10:27:33

ASSINATURA MANUSCRITA

Aline Seoane Resende Paulino
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